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"Cria Divisões nO Departamento de'
P~trimônio e dá providências".

A CÂMARA MUNICIPAL DE

NOVA IGUAÇU, por seus rep~·~se.n
tanttis legais, decreta 'e eu sanciono
a seguinte lei: ~,,<_"~'~',e,"'; ''''~''.'",

, Art, 1~ - F'icam criados po De
partamento' de ~atrimônio:, na ·es-,~l

,trntura da, St;cre1;aria Municipal de .•'
'Administração, as· Di,:,isões< de-'<l:'on
trole de 'Patrimônio Imobiliário e

Controle do PatrimõnioM?biliário
e 2 (dois) Cargos e~'Comissão, $ínf
bolo' CC-2; ,atribuídos, aos seWl Ç,he.
fes,

Art.' 2<:' - A Função GraÍificáda"
SímbOloFG-2, atrj)}uIda a? ASSessor

I do Depart-amento de PatrimôniO" da,
Secretaria ,Municipal de ,Administr.a

'ção fica traÍlsform'~do em Cargo.o; em
I Comissão, Símbolo CC"3, ~

Art'. á9' '- As des}:lesas decorren-
I t-es da aplicaçã,o da presente ,Lei cor

rerão à. conta do. Orçarr'iépto. de 1,988."
Art.4~ - E~ta Leí entrará :em _

'vigor na data de su,a publicaçãQ: re
i vógadas, as-dispogiçõe~ ~ co~tFá~jo."

J ," .' .••.•.• , '

-, -"'- ---'-------- - ----,
Prefeitura Municipal de Nova I:ua~lI,;
23 de dezembro de 1987. '
PAULO ANTONIO LEONE NETO:

Prefeito !
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